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NOTA TÉCNICA 4168/4529 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: VARA ÚNICA 

COMARCA:JUATUBA 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

IDADE:  12 anos 

PEDIDO DA AÇÃO: Valganciclovir (Vacyte) 450mg 

DOENÇA(S) INFORMADA(S):Z940 

FINALIDADE / INDICAÇÃO:  informações técnicas 

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG-73196 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2023.0004168 / 4529 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO 

Informações técnicas num prazo de 48 horas 

 

 

 



 

Nota Técnica nº /4168/4529 2023 NATJUS – TJMG     

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Nota Técnica nº /4168/4529 2023 NATJUS – TJMG     

 

 

 

 

III – CONSIDERACÕES E RESPOSTAS: 

Valganciclovir (VG) é um medicamento antiviral, pró-fármaco do ganciclo-

vir. Atua por inibição da síntese do DNA viral. Aprovado em 2001 pela Food 

and Drug Administration (FDA), e com registro na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) sob a forma de comprimidos revestidos de 

450 mg. Indicado para o tratamento de retinite em pacientes portadores do 

HIV/Aids e para a prevenção da doença por CMV em pacientes transplan-

tados de rim, coração e pâncreas. A recomendação para a profilaxia da 

doença pelo CMV, em pacientes pós transplante de rim, coração e pân-

creas é de 900 mg por dia, via oral. E para o tratamento da infecção ou 

terapia preemptiva é de 900 mg 2 x ao dia por 21 dias. 
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A medicação está bem indicada para doença informada. Está disponível 

no SUS, em algumas unidades da federação,mas  não para  doença infor-

mada. 

Alternativamente, o SUS oferece o medicamento aciclovir aciclovir, por 

meio do Componente ovir Componente Básico da Assistência Farmacêu-

tica, que é a primeir Básico da Assistência Farmacêutica a linha de cuidado 

medicamentoso do sistema. Esse Componente é regulamentado pela Por-

taria GM/MS nº 1.555, de 30 de julho de 2013. Segundo tal norma, editada 

em consenso com todos os Estados e Municípios, cabe à União, aos Es-

tados e aos Municípios o financiamento conjunto dos medicamentos for-

necidos pelo referido componente, sendo que os Estados, o Distrito Fede-

ral e os Municípios são responsáveis pela seleção, programação, aquisi-

ção, armazenamento, controle de estoque e prazos de validade, distribui-

ção e dispensação dos medicamentos e insumos desse Componente, 

constantes dos Anexos I e IV da RENAME vigente, conforme pactuação 

nas respectivas CIB. 
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Medicamentos disponíveis no SUS MG para transplante renal 
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IV – CONCLUSÃO 

✔ A medicação está disponível no SUS, em algumas unidades da fe-

deração, mas não para doença informada 

✔ A medicação está bem indicada para condição clinica informada 

V – REFERÊNCIAS: 

✔ Instituto Nacional de Cardiologia Núcleo de Avaliação de Tecnolo-

gias em Saúde - NATS 

✔ RENAME 2024 

VI – DATA: 03/06/2024 

NATJUS TJMG 

 

 

 

  

  

 

 

 

 

 


